ROTEIRO DA 09ª SESSÃO DO 2º PERÍODO LEGISLATIVO DE 2022 – EM 06 DE OUTUBRO DE 2022. 
CONVIDO O SR. SECRETÁRIO, VEREADOR MATHEUS MANOEL DE MEDEIROS, PARA FAZER A VERIFICAÇÃO DE QUORUM E A CHAMADA DOS VEREADORES PRESENTES. 
PARADA PARA A CHAMADA DOS VEREADORES 
HAVENDO NÚMERO REGIMENTAL E SOB A PROTEÇÃO DE DEUS, DECLARO ABERTA A NONA SESSÃO ORDINÁRIA DO SEGUNDO PERÍODO LEGISLATIVO DE 2022.  
(SAUDAÇÕES INICIAIS) 
DECLARO ABERTO O EXPEDIENTE PARA LEITURA DAS MATÉRIAS E EXPLANAÇÃO DOS ORADORES INSCRITOS NO EXPEDIENTE DO DIA, COM TEMPO MÁXIMO DE UMA HORA DE DURAÇÃO, CONFORME ARTIGO 85 DO REGIMENTO INTERNO. 
 
AUTORIZO A SERVIDORA DA CASA PARA FAZER O SORTEIO DOS VEREADORES DESTINADO AO USO DA PALAVRA NO EXPEDIENTE. 
 
AUTORIZO O PRIMEIRO SECRETÁRIO A FAZER A LEITURA DAS MATÉRIAS, OFÍCIOS E COMUNICAÇÕES DO EXPEDIENTE: 
PARADA PARA LEITURA DAS MATÉRIAS, OFÍCIOS E COMUNICAÇÕES 
OFÍCIO Nº 354, 355, 362, 363 E 364/2022 – DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, SERVIÇOS E MOBILIDADE URBANA 
A PALAVRA ESTÁ FACULTADA AOS VEREADORES, PELO TEMPO MÁXIMO DE 10 MINUTOS PARA CADA UM, CONFORME ORDEM DO SORTEIO.  
COM A PALAVRA O VEREADOR: ____________________ 
COM A PALAVRA O VEREADOR: ____________________ 
COM A PALAVRA O VEREADOR: ____________________ 
COM A PALAVRA O VEREADOR: ____________________ 
COM A PALAVRA O VEREADOR: ____________________ 
COM A PALAVRA O VEREADOR: ____________________ 
COM A PALAVRA O VEREADOR: ____________________ 
COM A PALAVRA O VEREADOR: ____________________ 
COM A PALAVRA O VEREADOR: ____________________ 
COM A PALAVRA O VEREADOR: ____________________ 
COM A PALAVRA O VEREADOR: ____________________ 
 
DECLARO INICIADA A ORDEM DO DIA PARA VOTAÇÃO DAS MATÉRIAS, CONFORME ARTIGO 88 DO REGIMENTO INTERNO 
EM DISCUSSÃO OS REQUERIMENTOS Nº 198/2022 – DO VEREADOR ELIABE DAVI ALVES  
EM VOTAÇÃO, OS QUE ESTIVEREM DE ACORDO MANTENHAM-SE COMO ESTÃO 
DECLARO APROVADO 
EM DISCUSSÃO OS REQUERIMENTOS Nº 199/2022 – DO VEREADOR MATHEUS MANOEL DE MEDEIROS  
EM VOTAÇÃO, OS QUE ESTIVEREM DE ACORDO MANTENHAM-SE COMO ESTÃO 
DECLARO APROVADO 
EM DISCUSSÃO AS MOÇÕES Nº 104 E 105/2022  
EM VOTAÇÃO, OS QUE ESTIVEREM DE ACORDO MANTENHAM-SE COMO ESTÃO 
DECLARO APROVADO 
A PALAVRA ESTÁ FACULTADA PARA AS COMUNICAÇÕES DE LIDERANÇAS QUE ASSIM DESEJAREM USÁ-LA, PELO TEMPO MÁXIMO DE 5 MINUTOS, CONFORME ARTIGOS 85, PARÁGRAFO 11 OU ARTIGO 89 DO REGIMENTO INTERNO. 
NADA MAIS HAVENDO A SER TRATADO, AGRADEÇO A PRESENÇA DE TODOS E DECLARO ENCERRADOS OS TRABALHOS DESTA SESSÃO, CONVOCANDO A PRÓXIMA SESSÃO ORDINÁRIA PARA O DIA 13 DE OUTUBRO. 
 
 

